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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman lvÍunicipal de Cascavel.

INDICO, nos tetmos que regem o art. 1,43 do ltegrmcnto Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente âo Poder Púbüco Municipal, perante a Sectetaria de

Planejamento e Gestão, solicitando estudos e ações visando a viabrlidade de exploração
poÍ parte da iruciatir..a privada do Ecopark Oeste, no Bailro Santa Cruz, nos termos da

Lei N" 7.224, de 2021,, que Insurui por meio da Cooperaçào Técnica o Programa Àdote
uma Praça, regulamentado por meio do Decreto N" 16.493, de2021.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 31 de março de2022.

e I|''ê'!J'
Policial Maddl
Vereadot/PSC

Justihcação:

Â presente Indicação Legislativa tem como escopo sugetir que o lvlunicípio terceirtze a

responsabilidade pela consetvação e manutenção do Ecopark Oeste, situado no Bairro Santa Cruz,
o qual tem sido constantemente ahro de vandaüsmo, bcm como de furtos e prática de outros crimes,
conforme podernos observar frequentemente em notícias veiculadas pela imprensa local e também
por denúncias e reclamações de munícipes que l,iemos recebendo.

Sabemos que embota o podet público esteja empregando esforços paÍa que essas ações

criminosas sejam evitadas, seja orientando a população paÍa que colabore com a consewação do
espaço, denunciando os âtos criminosos por meio do 190 ou 153, seja reforçando as ações de

{tscahzação por meio de patrulhas da Guarda Municipal, veriÍica-se que tais medidas ainda têm sido
insuÍicientes paÍa coibir as práticas criminosas.

Dessa forma, a ideia é que o Município possibiüte que a conservação e manutenção do
referido parque seia "terccirrz^da" par^ 

^ 
iniciatrva prir.ada, conforme possibiüta a Lei N" 7.224, de

2021,, que insuturu por meio de Cooperação Técnica o "Ptograma Adote uma Ptaça",
regulamentado por meio do Decreto N" 16.493, de2021,.

O referido programa visa reduzir os custos do Município com essas áreas que são tão
importantes paÍa garanú' o enúetenimento e o lazet cla população, além de oportunizar a

empresários a possibüdacle de envolver-se com o embelezamento da cidade, mediante a

possibilidade de divulgação das suas rnarcas, o que consequentcmente contribui com â qualidade
de vida no meio urbano.

Ademais, entendemos ainda que a exploração do Ecopark Oeste por paÍte da iniciativa,
também servirá como medida eficaz para cvitar quc as ações criminosas continuem sendo

itfl
Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Pa

Fone 145 13321-8800 - Fax la5l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:
admin@camaracascavel.pr.gov.br

0&rntrrs frluniripe[ üe @xacullel

1't*/



6nmmr& J#[umteipm[ he Cnssmlre[
E,S:[',A.D () f) C} l'R[{,,-lfnf Á

praticadas no local, na medida em que poderão ainda ser reaüzados investimentos visando garanttr
a segurança do espaço.

Sendo assim, pelos motivos acima expostos, pedimos o apoio do Poder Executivo no
atendimento desta solicitação. 
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